
Meu Real E rario , Regedor da Casa da Spplicação, Conselhos da Minha.
R t'al Fazenda. e do Ultramar. Real Junta do Commerelo , Agricultura,
Fabricas , e Navegação des tes Heince , e I PUS Dcremke , e II todoe os
'Tr-i becaee , e PCIfSOltS, • qlfem.o conhecimento des te Alvará pertença,
q ue o eumprão , c g ueedem , como ne lle se contém . posto que seu f'!ft'ito
h aja de durar mai s de hum BnIlO , não obstante a Ordenação do Liv. II.
T il. 4 0. em cou trarjc : E ao Doutor Josó Rienlde Pereira de Catitro , de
M eu Conse lho i Df"St"mhargador do Paço. e Cbaueeller Mór do Reino,
Ordeno que o (a~a publicar na Cbencelleria I e regilitar em todos os JU 4

garcs, em qtl9 ee costumâo rp~i6tat eímithan tee Alvará! ; e o Onglnel se
mao.Jará para o Meu Real ArqU'iv(t da T orre do T ombo. Peleeic di" Nos
u Senhora da Ajuda a 3 do JI*1IOO de 1793. == OJal a Alliignatura do
Priccipe com G uarda.

R~út. "*ti Stchu.ria da Real Junta do Omu'lUrcio,
4 !Jrieultura, FiJhI'Wa'. e Nave!J~'i ·áo <usle8 ReinOB,
e ' eus Datriini(}I tio L io. J." d lJ R t f/islo dos A/l1arál f

ti /0/. I ~,. e impresMl na lmprtuáo RefJla.

I ' .Q>1I •

S ou S:fI'rvida dedill'M ,. pa'f.1DaH n~o vir em dÚYid". que Havendo Ea
por hem despachar oa Len tee da Universidade para Desemberge doree 80-
" "rarios da Casa da Supplicação , ou Extra vagantes . ou Aggravistas , . 8

hade entendcr , que os seus dpspaehot devem expedie-ee • • em peecedee
E18l1le Vago ; sa lvo se nos Decretos da Mercê lhe for i mposto eese C~
(:ar;;o ; Hav endo-c Eu assi m por bem em razIo da boa infolmaçlio , f' ea
llPrlcnc ia da eca üteretuee , pelas Cadei ras que occnpão ne U nivereidade ,
}lel:l graduaçilo das llU3ill forito provldoe á Casa da Sopplicaç i!lo , sem f'~

Irarem na Relação do Poeto r A Meza do Desembargo do l'afl Q d lenha
ussirn entendido, t' faça executar. Pa lácio de Nossa Senhora da Ajud.
cm l O de Junho de 1198. ( I) ~ Com a Hubrfca do Pnccipe Nosso S@"
ilbot.

N o! lIfnntut:rilM de J. d'Ãbrtu 1lbcdillt'; e no. de M.
Antonio tia .FDltUOO.

Eu A. RAINHA F.aljo saber 80s que este Alnrn. 'rirem: Que litttiDi
dendo ao que Me ~oi presente em Consulta da Rf'.al Junta do Colll me.r~io li
Agricultora. Fabricas , e N.'regaçào destes RemOI, e seus DolnlnlOl!,
sobre- a Rpprpse nLaç30 dos Fabricantcs de Cbapeoe grossos da Cida de de
Rra:;a , inquie tados pelos Rcrldeiros das Cizas. ql1e pert.endião havclla d",
vendas dos di tos Chapem : E attendeodo a outras coneideeeç õee sobst an~

(I ) Por ,-Iew,.~ d.. ro ~ Abri l de l Gli :1 &e t inha rnandado , q ue t..-.doi o; despacba
d ", para M Hclru;; -es e Tnhllna'" ie>Sem de Jure Aperto, ou em H'I3me Vl1 ;;:o , c qu~
Ilinguf'm se entendesse dispensado • sal.vll faeendc-ec men ção do dito De<:retu IlliqUo:&
da dUpensa, e qth d"outlo moolo OTrlbuull.l O ri&l cutnpnm:, e CODiUu.u.!ie.
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